PARECER Nº 1573 , DE 2002 , DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 594, de 2002

 De iniciativa do nobre Deputado Duarte Nogueira, o projeto em epígrafe dá a denominação de "José Francisco Borges Júnior" ao dispositivo de acesso localizado no km 12,980 da SP-385 - Rodovia Dr. William Amin, que dá acesso ao Distrito de São Benedito da Cachoeirinha, em Ituverava. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 133ª a 137ª Sessões Ordinárias (de 24/09 a 08/10/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado para fazê-lo, constatamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, 21 e 24, "caput", da Constituição Estadual, combinados com o inciso III do artigo 146 do Regimento Interno da Assembléia, não havendo, sob esse aspecto, nenhum impedimento à aprovação do projeto. 

Do ponto de vista da legalidade, a propositura atende aos requisitos exigidos pela Lei n.º 1.284, de 1977 e suas alterações posteriores. 

Por fim, destacamos que, conforme informação prestada pela Divisão de Pesquisa Jurídica, órgão integrante do Departamento de Documentação e Informação, pertencente a esta Casa, não há lei denominando o referido dispositivo de acesso.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 594, de 2002. 

a) PETTERSON PRADO – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/02

a) Carlos Sampaio - Presidente
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